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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO: 32/2026

Institui o Programa Municipal de 
Acessibilidade em Libras, com diretrizes para 
a disponibilização de tradutores e intérpretes 
da Língua Brasileira de Sinais (Libras) em 
órgãos públicos, eventos oficiais e serviços 
essenciais no Município de Fortim, e dá 
outras providências.

A VEREADORA KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI ABAIXO SUBSCRITA 
COM ASSENTO NESTA AUGUSTA CASA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal de Fortim, propõe o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Acessibilidade em Libras, com a finalidade 
de promover a inclusão e garantir o acesso à comunicação das pessoas com deficiência 
auditiva no Município de Fortim.

Art. 2º O Programa de que trata esta Lei tem como diretrizes:
I – promover a acessibilidade comunicacional por meio da Língua Brasileira de Sinais 
(Libras);
II – incentivar a disponibilização de tradutores e intérpretes de Libras em órgãos públicos, 
eventos oficiais, instituições educacionais e serviços essenciais;
III – ampliar o acesso da população surda aos serviços públicos municipais;
IV – fomentar o uso de tecnologias para atendimento remoto em Libras;
V – promover a inclusão social e a autonomia das pessoas com deficiência auditiva.

Art. 3º Para a implementação do Programa, o Poder Executivo poderá:
I – promover a capacitação em Libras de servidores públicos que realizam atendimento 
ao público;
II – firmar parcerias com instituições especializadas para formação, credenciamento e 
contratação de intérpretes;
III – implementar sistemas e plataformas digitais acessíveis que permitam atendimento 
remoto em Libras, inclusive por videochamada;
IV – incentivar a atuação de profissionais habilitados, nos termos da Lei Federal nº 
12.319, de 1º de setembro de 2010.

Art. 4º A implementação das ações previstas nesta Lei observará a disponibilidade 
orçamentária e financeira do Município.

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber, para sua fiel 
execução.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem como objetivo promover a inclusão social e garantir acessibilidade 
comunicacional às pessoas com deficiência auditiva no Município de Fortim, assegurando maior 
dignidade, autonomia e igualdade no acesso aos serviços públicos municipais.
A Língua Brasileira de Sinais (Libras) é reconhecida como meio legal de comunicação e 
expressão pela Lei Federal nº 10.436/2002, regulamentada pelo Decreto nº 5.626/2005, sendo 
dever do Poder Público promover mecanismos de inclusão e acessibilidade.
A comunidade surda do Município de Fortim tem buscado constantemente esta Vereadora, 
relatando as dificuldades enfrentadas diariamente no acesso aos serviços públicos, 
especialmente na participação em eventos públicos, em razão da ausência de mecanismos 
adequados de comunicação e da limitação na oferta de intérpretes de Libras.
Importante destacar que esta pauta já vem sendo debatida no município através de iniciativas 
legislativas anteriores. A Lei Municipal nº 1056/2024, sancionada em 1º de julho de 2024, criou os 
cargos efetivos de Professor de Libras e Intérprete de Libras

na estrutura do Município, visando atender demandas da educação e da assistência social.
Além disso, tramitou nesta Casa Legislativa o Requerimento nº 265/2025, que solicita a criação 
de uma Central de Libras para garantir atendimento inclusivo nas áreas da saúde, educação e 
assistência social. Também foi apresentado o Requerimento nº 16/2026, reforçando a 
obrigatoriedade da presença de intérpretes de Libras em eventos públicos e culturais promovidos 
pelo Município.
Entretanto, apesar dos avanços e das discussões já iniciadas, observa-se que muitas dessas 
medidas ainda não foram efetivamente implementadas de forma ampla e permanente no 
município, razão pela qual se faz necessária a criação de uma legislação específica que 
estabeleça diretrizes claras e contínuas para a promoção da acessibilidade em Libras em Fortim.
A presente proposta respeita a autonomia do Poder Executivo, ao estabelecer diretrizes e 
possibilidades de atuação sem impor obrigações imediatas incompatíveis com a realidade 
orçamentária municipal, garantindo assim sua constitucionalidade e viabilidade jurídica.
Assim, este Projeto representa um importante avanço para a inclusão, cidadania, igualdade de 
oportunidades e fortalecimento das políticas públicas voltadas às pessoas com deficiência 
auditiva em nosso município.
Sala das sessões da Câmara Municipal de Fortim, 26 de Maio de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 26/05/2026
pelo CPF: ***.704.783-** no IP: 192.168.3.21

Kath Anne Meira da Silva Simonassi
Vereador(a) - MDB

Câmara Municipal de Fortim
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